
 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Feira de Santana, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Marcelo Passos de Araújo 

Prefeito Municipal de Conceição do Coité 

Conceição do Coité – BA 

 

Assunto: Cálculo de Impacto base salarial dos Técnicos Agrícola. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, apresentar as informações relativas 

ao cálculo de impacto referente ao Projeto de Lei que fixa a base salarial dos Técnicos 

Agrícola. 

 

 

Conforme estabelece a LRF artigo 16 inciso I, abaixo encontra-se o cálculo de impacto da 

baseado no Projeto de Lei.  

ATIVIDADE DE NÍVE SUPERIOR CLASSE B  -  REAJUSTE 4 2.300,00    2.070,00         17.480,00         209.760,00   17.480,00    5.826,67      233.066,67   41.952,00 275.018,67     
ATIVIDADE DE NÍVE SUPERIOR CLASSE B  - ATUAL 4 1.518,00    1.366,20         11.536,80         138.441,60   11.536,80    3.845,60      153.824,00   27.688,32 181.512,32     
DIFERENÇA APÓS REAJUSTE 4 782,00        703,80             5.943,20           71.318,40     5.943,20       1.981,07      79.242,67     14.263,68 93.506,35       
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ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 306 .602.006 ,00             
Despesa Total com Pessoal  93 .506 ,35
Pessoal civil 79.242,67                        

Encargos  14.263,68

Percentual da Despesa na RCL 0 ,03                               

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 307 .894.243 ,49             
Despesa Total com Pessoal  99 .555 ,97
Pessoal civil 82.277,66                        

Encargos  17.278,31

Percentual da Despesa na RCL 0 ,03                               

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 307.8 94.243,49             
Despesa Total com Pessoal  103 .160 ,3 4
Pessoal civil 85.256,48                        

Encargos  17.903,86

Percentual da  Despesa na RCL 0,03                               



 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A metodologia utilizada para a projeção da receita para os exercícios mencionados acima foi 

conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu artigo 12.  

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 
 

Elma Cristina Azevedo da Silva 
Diretora de Planejamento 
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